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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL Nº 146/2023. 

 

DADOS DO AVISO 

Campo Belo do Sul, 14 de março de 2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2025 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA 

PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Até dia 20/03/2025, às 09:00 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 
licitacao@campobelodosul.sc.gov.br  

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL/SC, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n 82.777.319/0001-92, situado a Rua Major Teodósio Furtado, 30, Centro, 

Campo Belo do Sul, SC, através do Prefeito Municipal, Senhor Célio Pereira, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 

e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados.    

 

OBJETO: O objeto da presente contratação é a contratação de uma empresa especializada para 

a publicação em jornal diário de grande circulação 

 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços  

 

1. REGÊNCIA LEGAL   
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As contratações através de dispensa de licitação no Município de Brunópolis são regidas 

pelos dispositivos legais:  

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II;  

b) Decreto Municipal nº 146 de 19 de dezembro de 2023. 

 

2. OBJETO   

 

O objeto deste processo licitatório é a contratação de uma empresa especializada para a 

publicação em jornal diário de grande circulação, de acordo com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e demais elementos deste Edital. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente 

estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo 

pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido.   

 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente.  

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário);  

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.   

 



 

 

3 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E 

LOCAL DE ENTREGA   

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de 

entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO   

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação 

ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de 

sua publicação no Site Municipal e PNCP.   

 

5.2 A proposta de preços, deverá ser encaminhada somente via e-mail, para o endereço 

eletrônico: licitacao@campobelodosul.sc.gov.br  fazendo referência no assunto do e-mail a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025.   

 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS   

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 

neste Aviso e seus anexos. 

 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o 

MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da 

lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência 

entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso.  
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c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.   

 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 

preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.   

 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada.   

 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso.   

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO   

 

Para fins de comprovação de habilitação, a proponente melhor classificada deverá 

encaminhar os documentos relacionados no Anexo I (Termo de Referência), para o e-mail 

licitacao@campobelodosul.sc.gov.br, no prazo de até 2 (duas) horas, a contar do recebimento da 

diligência que irá requisitar a documentação de habilitação, sob pena de inabilitação. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS  

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço por item.   

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 

deste Aviso e seus anexos será desclassificada.   

 

8.2 HABILITAÇÃO  

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos.   
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8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos.   

 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES   

 

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste 

Aviso e são parte integrante independente de transcrição.   

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS   

 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.   

 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de 

oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a 

indenização.   

 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO.   

 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente.   

 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 

integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso 

e Termo de Referência.   

 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
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contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 

demais sanções cabíveis.   

 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei 

Federal 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento, observando-se as seguintes disposições:  

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;  

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão ou entidade competente.   

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet.    

 

Campo Belo do Sul, SC, 14 de março de 2025. 

 

 

 

CÉLIO PEREIRA  

Prefeito de Campo Belo do Sul  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

O Termo de Referência encontra-se disponível para download no site 

www.campobelodosul.sc.gov.br/licitacoes/ e junto ao PNCP através do link 

https://www.gov.br/pncp/pt-br.  

 

  

http://www.campobelodosul.sc.gov.br/licitacoes/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025  

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 

 

PARTES:  

 

ORGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ-MF sob o n 82.777.319/0001-92, situado a Major Teodósio Furtado, nº 

30, Centro, Campo Belo do Sul, SC, através do Prefeito Municipal, Senhor CELIO PORTELA, 

doravante denominada ORGÃO GESTOR. 

 

DETENTORA: _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 

_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF nº. 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu _______________, senhor 

_______________, portador do CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, e-mail institucional: 

__________________, doravante denominada DETENTORA. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 

contratação dos bens/serviços enunciados na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 008/2025, modo de 

disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR 

PREÇO, com autorização constante do Processo Administrativo N. 013/2024, homologado em 

_______ de _______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, 

em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO  

 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 008/2025, seus anexos, a proposta da DETENTORA datada em 

_______ de ______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto 
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contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preços para execução de serviços de 

publicações legais, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA 

deste instrumento e no Aviso de Dispensa nº. 008/2025.  

 

2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo 

I, DO OBJETO, do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 

objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 

com validade pelo prazo de um ano: 

Item Descrição Quant. Unid. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

 

3.2. Dá-se a presente Ata, o valor total de R$ _____________ (___________)  

 

3.3. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham 

a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de 

obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e 

indispensáveis à completa execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 



 

 

10 

4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 

indicado na ordem de compra.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

 

5.1. O envio das matérias à empresa contratada será realizado até às 15 horas do dia útil anterior à 

publicação, que deve ser realizada, tanto no jornal impresso quanto em sua versão digital, no dia útil 

especificado pela entidade contratante. 

 

5.2. Nos termos do art. 140, inciso II, da Lei nº 14.133/21, o recebimento dos itens ocorrerá em 2 

(duas) etapas:  

5.2.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo Fiscal Designado, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais;  

5.2.2. definitivamente, pelo setor responsável, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências editalícias;  

 

5.3. O Município terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto 

para recebê-lo definitivamente.  

 

5.4. Após o prazo de 30 (trinta) dias e não havendo manifestação do Município, o recebimento 

definitivo dar-se-á tacitamente;  

 

5.5. Em caso do produto estar em desconformidade com o descritivo técnico, o mesmo será 

devolvido a Detentora, dentro do prazo previsto no subitem 5.4   

 

5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

DETENTORA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.  

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.  

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da ata de registro de preços.  

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos produtos somente será conhecido pelo 

Município caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Gestão de 

Contratos, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.  

 

6.2. Se a DETENTORA deixar de entregar o objeto dentro das especificações estabelecidas, será 

responsável pela imediata substituição ou regularização do objeto rejeitado e o tempo despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  

 

6.3. A presente Ata de Registro de Preços entrará em vigor em ____ de ____ de 2025. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:  

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/DETENTORA manter durante o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o Município, para realização de contratos, 

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 



 

 

12 

7.3. Publicação das matérias conforme solicitado pelo órgão gerenciador, que deve ser realizada, 

tanto no jornal impresso quanto em sua versão digital, no dia útil especificado pela entidade 

contratante. 

 

7.4. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

 

7.5. Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

 

7.6. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento.  

 

7.7. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  

 

7.8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GESTOR  

 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao ORGÃO GESTOR as prerrogativas do Art. 104 

da Lei n° 14.133/21.  

 

8.2. Constituem obrigações do ORGÃO GESTOR, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital.  

 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto desta Ata de Registro de Preços;  

 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
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os prazos para atendimentos;  

 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor;  

 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na Ata de Registro 

de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Município, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 

determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 

notificando à EMPRESA VENCEDORA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas.  

 

9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município e terá 

as seguintes atribuições:  

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes.  

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c) Assegurar à DETENTORA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 

desacordo com as especificações exigidas.  

e) Comunicar oficialmente à DETENTORA quanto à rejeição do(s) produto(s).  

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.  

g) Exigir da DETENTORA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  
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h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela DETENTORA, de condições 

previstas neste instrumento.  

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à DETENTORA, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento.  

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à DETENTORA.  

k) Instruir o(s) recurso(s) da DETENTORA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do Município.  

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelos mesmos julgados necessários.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à DETENTORA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-

se o art. 141, da Lei 14.133/21.  

10.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela DETENTORA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento quando cumpridas, pela DETENTORA, todas as condições pactuadas.  

10.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas.  

10.1.3. Para execução do pagamento, DETENTORA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município, informando o 

número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à DETENTORA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município.  
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10.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

DETENTORA.  

 

10.3. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pela DETENTORA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado:  

a) A DETENTORA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

DETENTORA atenda à cláusula infringida.  

c) A DETENTORA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município.  

d) Débito da DETENTORA para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento.  

 

10.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 

acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou 

por outro índice que venha lhe substituir, desde que a DETENTORA não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO  

 

11.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 

inferior a 01 (um) ano.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO  
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12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1. 8praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! 

Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será 

de 10% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., 13.1.5, 

Erro! Fonte de referência não encontrada., 13.2 e Erro! Fonte de referência não encontrada., 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., 

Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de referência 

não encontrada., 13.1.5, Erro! Fonte de referência não encontrada., 13.2 e Erro! Fonte de 

referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens Erro! 

Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte 

de referência não encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item Erro! Fonte de referência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

14.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;  

14.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS  

 

15.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 

14.133/21, com aplicação subsidiária do Decreto Municipal nº 146/2023, ainda, aplicando-lhe 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

 

16.1. Fica eleito o foro da cidade de Campo Belo do Sul, SC, para dirimir as questões decorrentes 

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
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privilegiado que seja.  

 

16.2. Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Campo Belo do Sul, ___ de ________ de 2025. 

 

 

 

Representante legal 

DETENTORA 

CELIO PORTELA 

Prefeito de Campo Belo do Sul 

ÓRGÃO GESTOR 

 

Testemunhas: 

 

01.      02.  

Nome:      Nome:  

CPF:      CPF: 
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